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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 202412230005 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00005.20241007/0001-28

0(A) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, situada no(a)-, inscrito(a) no CNPJ/MF N° 
07.547.821/0001-91, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) VALDECI 
MARTINS DOS SANTOS, portador do CPF n° CPF/MF N° 378.545.183-00, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços do fornecedor WERBENIA 
AMEDDA SILVA, localizado na Rua 102, 51, Passaré, Fortaleza / Ce - Cep: 60.861- 
326, inscrito no CNPJ/MF N° 07.405.331/0001-50, representado(a) pelo(a) Senhor(a) 
WERBENIA AMED DA SILVA,indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de Registro de preço visando futuras e eventuais aquisições de materiais 
permanentes (mobiliário escolar e material esportivo) para atender a demanda da 
Secretaria de Educação do Município de Acaraú/Ce, especificado(s) no(s) item(ns) 
Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação n° 1411.01/2024-SRP, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. 0 preço registrado no montante de R$ 1.753.958,00 (um milhão, setecentos e 
cinquenta e três mil, novecentos e cinquenta e oito reais) as especificações do 
objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:

SEQ
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" Especificação: Carteira escolar, tipo universitária, para aluno do Ensino Fundamental com prancheta (destra/canhota), prancheta

DESCRIÇÃO MARCA CND QTD V . UNIT V. TOTAL j
CARTEIRA ESCOLAR, COM PRANCHETA, 
PARA ENSINO FUNDAMENTAL

NEW MOBILI UND 3000.0 425,00 1.275.000,0
0

lateral acoplada à estrutura metálica reforçaca com assento, encosto, pés, porta-livros e prancheta em resina termoplástica de alto impacto, assento: 
deverá ser obrigatoriamente fabricado em resina termoplástica de alto impacto virgem cor verde, moldado anatomicamente, com dimensões de 500 
mm de largura, 450 mm de profundidade, anatomicamente moldado a fim de proporcionar conforto ao usuário, sua face posterior será dotada de 
leve rebaixo que possui função de evitar a retenção da circulação sanguínea conforme exigido na (abnt 16671:2018). possui conjuntos de furos ou 
aberturas formando entradas de ar. altura do assento ao solo é de 450 mm, o mesmo deverá possuir uma leve inclinação ascendente, encosto: 
deverá ser obrigatoriamente fabricado em resina termoplástica de alto impacto virgem cor verde, moldado anatomicamente, com dimensões de 500
mm de largura por 350 mm de altura, com espessura de parede de 4 mm e cantos arredondados, conta com conjuntos de furos formando entradas d
ar,, o encosto devera possuir cavidade de pega mão. encosto unido a estrutura por meio de suas cavidades inferiores que se en caixam a estru
metálica, fixado por pinos travantes injetados em polipropiieno copolímero na mesma cor do encosto, pranchetalateral: deverá ser obrigatoriament
fabricada em resina termoplástica de alto impacto virgem, cor verde, medindo 600 mm de comprimento por 350 mm dei ra com aba de 40
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(altura), dotada de 02 porta lápis posicionados na face anterior lateral e posterior central da prancheta, altura da prancheta ao solo na região de apoio 
do cotovelo éde 700 mm e em sua face posterior, 760 mm, conta com uma inclinação ascendente de 10°. porta-objetos: posicionado sob o assento 
deverá ser obrigatoriamente injetado em resina termoplástica de alto impacto virgem, cor verde, totalmente fechado nas partes laterais e traseiras 
possuindo na parte inferior deverá possuir conjuntos de furos ou aberturas, medindo 400 mm de largura por 360 mm de profundidade e altura de 180 
mm com abertura frontal de acesso à porta-livros de 350mm x 130mm, acopla-se ao assento através ganchos que, fundidos à própria peça se ligam à 
estrutura em 4 pontos, todas medidas dos componentes será admitido tolerância de até +/-10%. estrutura: deverá ser fabricada em tubos de aço 
1010/1020, utilizando—se de tubos de secção oblonga em sua haste dc apoio ao assento/encosto, tubo redondo de 19mmcm suas travessas de 
sustentação do porta objetos, metalon 20 x 20 em sua estrutura de apoio à prancheta, metalon 40 x 20 em suas pernas e mctalon50 x 30 em seus pés 
skis; todas as bitolas serão confeccionadas em parede não inferior à 1.5 mm de espessura, todas as peças da estruturas deverão ser unidas através do 
processo de soldagem mig/mag. a estrutura deverá ser tratada por meio de submersão em conjunto de banhos químicos, proteção antioferruginosa à 
base de fosfato de zinco, as estruturas receberão pintura em epoxi pó na cor branca texturizada semi-brilho. Deverão ser apresentar junto com a 
proposta inicial: atender às exigências dos padrões de análise ergonômica que estabelece os requisitos mínimos dimensionais, de ergonomia, 
estabilidade, resistência, durabilidade e segurança, e os métodos de ensaio para cadeiras escolares com superfícies de trabalho acoplada, frontal e 
lateral, para ambientes de ensino através da apresentação do certificado de conformidade nbr abnt 16671:2018, emitido pelo organismo de 
certificação de produto - ocp, devidamente acredita pela inmetro, acompanhado de relatório dc ensaio do produto emitido pelo laboratório emissor 
do certificado correspondente com imagem, marca e modelo, junto a proposta de preços eletrônica, serão desclassificadas as propostas de preços da 
licitante que não apresentá-los. garantia: o fabricante (fornecedor) deverá possuir garantia (termo de garantia do fabricante devera ser anexado a 
proposta de preços) contra defeitos de fabricação, a partir da data da entrega dos mobiliários, no minimo, 24 (vinte equatro) meses, deverá ser 
apresentado catalodo do fornecedor, com todas as informações necessárias para comprovação que o produto atende ao termo de referencia e trata-se 
de linha de fabricação do fornecedor, não será admitido catalogo genérico com a foto do produto e especificação do edital col ada."

"Especificação: Especificação: Conjunto escolar infantil, tipo trevo, para alunos da Educação Infantil composto por conjunto escolar

7
CONJUNTO ESCOLAR COLETIVO 
INFANTIL, COM 8 LUGARES, PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 3 A 5 ANOS

MAG UND 100.0 3.796,00 379.600,00

infantil, composto por 04 mesas individuais interligadas, possibilitando várias formações pedagógicas em sala de aula. Mesa com tampo em madeira 
mdp com melamina a prova de agua e resistente a óleo. Deverá possuir 2 5 mm de espessura boleada na cor do tampo, em formato redondo com 
abertura em um dos lados para encaixe uma cor a outra com os seguintes dimensionais: diâmetro 85mm com variaçãção de +/- 5%, estrutura 
confeccionada em tubo de aço redondo de diâmetro de 48mm com espessura 22, submetido a o processo antiferruginoso através de submersão em 
conjunto de banhos químicos à base de fosfato dc zinco, pintura eletrostática em pó epõxi na cor da mesa, texturizada, curada epolimerizadaem 
estufa à 210t. Sapatas confeccionadas em polipropileno copolimero injetado de cor e tom idênticos ao conjunto de tampo. A base da mesa deverá 
possuir rcgulagcns de no mímimo 6 tamanhos, sendo 480mm, 520mm e 560mm. A cadeira conta com concha confeccionada em polipropi leno 
injetado, possuindo oricio para ventilação. Deverá apresentar leve curvatura anatômica que permita um melhor posicionamento da criança ao sentar- 
se. Estrutura da cadeira confeccionada em tubo de aço redondo com diamentro de 380mm. Estrutura receberá tratamento anticorrosivo e 
antiferruginoso através de submersão cm conjunto de banhos químicos à base de fosfato de zinco, pintura eletrostática em pó epdxi na corda 
cadeira, texturizada, curada e polimerizada em estufa á 210*c. Sapatas em polipropileno copoumero injetado, sapatas em polipropileno copolimero 
injetado de cor e tom idênticos ao conjunto dc assento encosto, fixadas à estrutura por meio de parafusos autobrocantes. Poderá ser solicitado 
cadeiras nas medidas de 3000mm ou 150mm para conjugar com a mesa com regulagem. O conjunto deverá possuir 4 cores diferentes ou a escolha 
do requisitante. Deverá ser apresentado junto com a proposta inicial catalogo do fornecedor, com todas as informações necessárias para 
comprovação que o produto atende ao termo de referencia e trata-se de linha de fabricação do fornecedor. Não será admitido catalogo genérico com 
a foto do produto e especificação do edital colada. "

99.358,00
ESTANTE ALTA EM MDF COM 4(QUATRO)
PRATELEIRAS

Especificação: Estante multiuso para livros, 4 prateleiras, produzida aço e madeira, com medidas/dimensões aproximadas mínimas 
(LxAxP): 80x180x40 cm. 4 prateleiras, confeccionadas em MDF e/ou madeira de, no mínimo, 18 mm, com medidas/dimensões aproximadas 
mínimas (CxL): 180x40 cm, capacidade mínima da prateleira: 40kg e armação em ferro com acabamento/revestimento em tinta eletrostática epóxi, 
cor cinza, peso suportado mínimo, 160 kg, garantia mínima de 24 meses e de troca imediata ou reparo do produto no prazo de 30(dias), por defeitos 
de fabricação, desgaste acelerado ou avaria.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 
do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subi tem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.
4.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
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prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

ou 
do

assinar a ata de registro de preços, no 
no edital de licitação; e
registro do licitante ou do registro

5.7.1. Quando o licitante vencedor não 
prazo e nas condições estabelecidos no edital

5.7.2. Quando houver o cancelamento 
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
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5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou -atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

caso de força maior, caso fortuito 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
a execução da ata tal como pactuada, 
do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

ou fato do príncipe ou em 
consequências incalculáveis, 

nos termos da alínea “d” do-wn

6.1.1. Em 
decorrência de 
que inviabilizem 
inciso II do caput
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

n
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação com probatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,_.
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sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor:
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 
26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

nr
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10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
convocados, não honrarem o compromisso

10.1.1.
reserva no registro de preços que, 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do 
Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, 
do Decreto n° 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão g 
aualauer das ocorrências Drevistas no item 9.1, dada a necessidade de i
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor
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11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO I DO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

ACARAÚ/CE, 23 de dezembro de 2024

SECI
CNPJ/MF^N° 07.

LpM
N° 07.547.821/0001-91

VALDECI MARTINS DOS SANTOS
Representante legal do órgão gerenciador

WERBENIA AMED DA SILVA
CNPJ/MF N° 07.405.331/0001-50 

WERBENIA AMED DA SILVA
Representante legal do fornecedor registrado

WERBENIA Assinado de forma 
digital por

AMED DA WERBENIA AMED DA 

SILVA:620866 SILVA:62086634315
Dados: 2024.12.23 

34315 15:48:16-03’00'



■ ?*
COVERNO MUNICIPAL DE ,

Acarau
Junto» tritxilhando pela renovação

JV Secretaria Municipal de

^Pt Jz Educação
|^v3jkj de Acaraú

Rua General Humberto Moura
N° 555 - CENTRO / CEP: 62.580-000

. «-X-1

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00005.20241007/0001-28 - ARP N° 202412230005
- ORIGEM: Pregão Eletrônico N° 1411.01/2024-SRP- ORGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - DETENTOR DA ARP) : WERBENIA AMED DA SILVA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PERMANENTES (MOBILIÁRIO ESCOLAR E MATERIAL ESPORTIVO) PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ACARAÚ/CE - VALOR TOTAL: R$ 1.753.958,00 (um milhão, setecentos e cinquenta e 
três mil, novecentos e cinquenta e oito reais) - VIGÊNCIA DA ARP: 12 meses - DATA 
DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.

CNPJ/MF N° 07.547.821/0001-91
VALDECI MARTINS DOS SANTOS

Representante legal do órgão gerenciador
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

CERTIFICAMOS que o ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP N°
202412230005, alusivo ao Pregão na forma Eletrônico, n°
1612.01/2024-SRP, constante do Processo Administrativo n° 
00005.20241204/0001-48, foi afixado no dia 23 de dezembro de 2024, 
no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Acaraú e disponibilizado 
no(s) endereço(s) eletrônico https://www.acarau.ce.gov.br/, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e
https: //compras, m 2 at ec no logi a. c om.br/.

ACARAÚ/CE, 23 de dezembro de 2024

DE EDUCAÇÃO 
CNPJ/MF N° 07.^547.821/0001-91 

VALDECI MARTINS DOS SANTOS
Representante legal do órgão gerenciador

https://www.acarau.ce.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
om.br/



